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Ouvidoria, usando das competências e atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 82, da 
Lei Orgânica do Município, pelo art. 48 e seguintes 
da Lei Complementar n. 736/2023, pelo Decreto n. 
20.532, de 29 de julho de 2019, e pelo Decreto n. 
25.499, de 29 de agosto de 2023, RESOLVE: Art. 1º. 
Designar a servidora Salete Luz, matrícula 33778-1, 
para compor o NÚCLEO MUNICIPAL DE 
OPERACIONALIZAÇÃO DE CONTROLE INTERNO 
SETORIAL, representando a Secretaria Municipal de 
Habitação e Desenvolvimento Urbano, atendendo 
às orientações técnicas e normativas oriundas da 
Controladoria-Geral do Município. Parágrafo 
Único. As competências dos servidores designados 
nesta Portaria estão estabelecidas no Decreto nº 
25.499, de 29 de agosto de 2023, bem como na 
regulamentação complementar emitida pela 
Controladoria-Geral do Município. Art. 2º. Fica 
concedida uma gratificação de exercício, nos 
termos do art. 80 da Lei Complementar nº 063, de 
2003, aos servidores que compõem o Núcleo 
Municipal de Operacionalização do Controle 
Interno Setorial, conforme prevê o Decreto nº 
25.499, de 29 de agosto de 2023. Art. 3º. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Florianópolis, 20 de outubro de 2023. RODRIGO DE 
BONA DA SILVA, Controlador-Geral do Município. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

PORTARIA: CTD 00410/2023 -  O Secretário 
Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o que dispõe o art. 37, inciso 
IX, da Constituição Federal, art. 19, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município de Florianópolis, 
notadamente na Lei n° 4.302/1994, alterada pela 
Lei nº 6.690, de 24 de maio de 2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 5.727, de 29 de 
abril de 2008, pelo Decreto nº 20.736, de 27 de 
setembro de 2019, pelo Decreto nº 21.352, de 17 
de março de 2020, Resolve: Art. 1º EXONERAÇÃO 
MAYARA CRISTINA CHAVES, matrícula 59315-0, 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, para atuar em 
caráter temporário, na Secretaria Municipal de 
Saúde. Florianópolis, 20 de outubro de 2023 
HUMBERTO JOÃO DOS SANTOS -Secretário 
Adjunto de Saúde 

PORTARIA PO 374/SMS/GAB/2023 -  O Secretário 
Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 82, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município, c/c o art. 7º, inciso III, da Lei 
Complementar nº 596/2017, e Considerando as 
Resoluções da Comissão Nacional de Residência 
Médica e da Comissão Nacional de Residência 

Multiprofissional em Saúde; Considerando a Lei nº 
9.649, de 1º de outubro de 2014, que dispõe sobre 
a concessão de bolsas para residentes na rede de 
serviços do SUS, o pagamento de gratificação por 
preceptoria e estabelece outras providências; 
Considerando o Decreto nº 18.428, de 12 de março 
de 2018, que regulamenta o parágrafo 2º do artigo 
5º da Lei nº 9.649/2014 e dá outras providências. 
RESOLVE: Art. 1º – Estabelecer os critérios para 
definição dos cenários de prática dos Programas de 
Residência Médica e em Área Profissional da SMS 
de Florianópolis, bem como de preceptores locais e 
de tutoria e coordenadores/supervisores 
vinculados aos Programas. Florianópolis 20 de 
outubro de 2023. Humberto João dos Santos – 
Secretario Adjunto Municipal  (Anexo portaria na 
íntegra ao final desta edição)  

DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 01/2019/SMS – PMF X HOSPITAL 
PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHATMA GANDHI. 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
alteração do Anexo Técnico II do Contrato original. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO: O Contrato 
original continua subsistindo em todos os seus 
termos e condições, alterando-se tão somente o 
teor do Anexo Técnico II, que a passa a vigorar com 
a seguinte redação em “ANEXO: Número e 
Modalidade da Licitação: Edital de Chamamento 
Público nº 01/2018/SMS/OS; Data das Assinaturas: 
01/07/2023; Nome das partes que assinaram: Pela 
Prefeitura Municipal de Florianópolis: o Prefeito o 
Sr. Topázio Silveira Neto, e pela Secretaria 
Municipal de Saúde: a Sra. Cristina Pires Pauluci e 
pela empresa: o Sr. Luciano Lopes Pastor.(O Texto 
deste aditivo na integra encontra-se ao final da 
edição,Anexo). 

DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 01/2019/SMS – PMF X HOSPITAL 
PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHATMA GANDHI. 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o 
acréscimo de valor ao Contrato original. CLÁUSULA 
SEGUNDA - DO ACRÉSCIMO: A Cláusula Sétima do 
Contrato original continua subsistindo em todos 
seus termos e condições, modificando-se apenas e 
tão somente o seu valor, que fica aditado, nos 
seguintes termos: Valor Inicial MENSAL do 
Contrato: R$ 653.884,44 (seiscentos e cinquenta e 
três mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e 
quarenta e quatro centavos);Valor Inicial TOTAL do 
Contrato: R$ 7.966.613,28 (sete milhões, 
novecentos e sessenta e seis mil, seiscentos e treze 
reais e vinte e oito centavos);Valor MENSAL 
Atualizado do Contrato (10º Termo Adtivo): R$ 
783.667,34 (setecentos e oitenta e três mil, 
seiscentos e sessenta e sete reais e trinta e quatro 
centavos);Valor TOTAL Atualizado do Contrato (10º 


